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PALACETE «10 DE JULHO»  
PINDAMO HANGABA 

ESTADO It S• PAULO 

Cria taxas de transferencias de cómodos do 
Mercado Municipal,- 

  

     

A CÃMARA MUNICIPAL DE PINDPYONHANGABA DECRETA:- 

/ 

Art. 1Q - Serãopermitidas transfer;ncias de cómodos do Mercado Mu-
nicipal, mediante requerimentos dos interessados ao Pre-
feito Municipal. 

Art. 2Q - Ficam criadas as taxas de transferências de cómodos do 
Mercado Municipal, cuja tabela 6 a seguinte:- 

I - Cómodos da classe "A" 	 Cr 5.000,00 
II - Cómodos da classe HEft,,para açougues 

e botequins 	 C/42.000,00 
III- Cômodos da classe "E", para frutas, 

verduras e quinquilharias 	Cr$1,500,00 
IV - Cômodos da classe "C" 	 Cr$1.0 00100 

4v, Art. 32  - I vedada a transferencia de cômodos aos atuais locatários 
do Mercado Municipal. 

§ Único - A proibição prevista neste artigo não se aplica aos loca-
tários de bancas. 

Art. 11Q - Ficam revogados os artigos 3Q, hg, 52  e seus parágrafos, 
da Lei nQ 230, de 30 de Novembro de 1954. 

Art. 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1956. 

Vereador Alcides Ramos Ngueira. 
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